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União não terá de indenizar empresa por encalhe de kits de primeiros socorros  
A Segunda Turma decidiu que a União não terá de pagar indenização a uma empresa que alegava ter suportado 
prejuízos em razão da revogação de normal legal. A empresa disse que, em 1998, comprou milhares de kits de 
primeiros socorros, para revenda, mas, com a revogação da obrigatoriedade desse item nos veículos, ficou no 
prejuízo. A Turma, seguindo o voto do relator, ministro Herman Benjamin, rejeitou o recurso da empresa.  
 
No caso, a Resolução 42/98 do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), cumprindo o que estabelecia o artigo 112 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), listou os itens do estojo de primeiros socorros de porte obrigatório nos 
veículos. Entretanto, no ano seguinte, a Lei 9.792/99 revogou o artigo do CTB.  
 
O estoque que fez, segundo alegou a empresa, foi de milhares de unidades. A empresa ajuizou ação de indenização 
contra a União, por danos morais e materiais, por ter deixado de vendê-las em decorrência da revogação do artigo 
de lei.  
 
No primeiro e no segundo grau, o pedido foi negado, sob o argumento de que a União não poderia ser 
responsabilizada pelos prejuízos da empresa, por não ter sido comprovado o nexo de causalidade (relação de causa 
e efeito) entre a revogação da lei e o prejuízo.  
 
Processo: REsp.1319047 
Leia mais... 
 

Decisões monocráticas concessivas de habeas corpus não ferem princípio da 
colegialidade  
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As decisões monocráticas dos ministros do Superior Tribunal de Justiça em habeas corpus impetrados originalmente 
perante a Corte não ofendem o princípio da colegialidade, se estas forem totalmente favoráveis aos réus. Esse 
entendimento foi aplicado pela Quinta Turma no julgamento de recurso do Ministério Público Federal contra decisão 
monocrática anterior da relatora, ministra Laurita Vaz.  
 
O princípio da colegialidade esclarece que, em regra, a competência atribuída a órgão colegiado não pode ser 
exercida individualmente pelos seus membros, no caso de processos originários.  
 
O réu foi acusado pelo delito do artigo 309 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – dirigir sem habilitação ou com 
habilitação vencida. Ele foi citado por edital e determinou-se a suspensão do processo. O MPF requereu a 
antecipação da prova oral, justificando que as vítimas ou testemunhas do delito podiam se esquecer de detalhes do 
ocorrido. Em primeira instância, o pedido foi negado, mas, em recurso, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 
concedeu a antecipação.  
 
O tribunal paulista considerou que a prova oral podia ser considerada urgente, já que vítimas e testemunhas podem 
não mais ser encontradas ou falecer, o que comprometeria a acusação. O pedido de antecipação, no entender do 
TJSP, seria razoável e teria suporte na legislação processual. 
 
A defesa do réu impetrou habeas corpus no STJ, alegando haver coação ilegítima do acusado, pois a antecipação 
não teria respaldo legal. A ministra Laurita Vaz acolheu o pedido e determinou que os elementos de prova 
conseguidos com a antecipação fossem retirados do processo. 
 
O MPF recorreu por meio de agravo regimental, afirmando que a decisão não poderia ter sido dada 
monocraticamente pela ministra relatora, já que o tema de antecipação de provas não tinha entendimento pacífico no 
STJ. Argumentou não se aplicar no caso a Súmula 455 da própria Corte, que determina que a antecipação de provas 
baseada no artigo 366 do Código de Processo Penal (CPP) não se justifica por mero decurso de tempo, devendo ser 
concretamente fundamentada. 
 
A ministra Laurita Vaz considerou, porém, que o entendimento do TJSP não estava de acordo com a jurisprudência 
do STJ. Admitiu que o artigo 366 do CPP permite antecipar provas em casos específicos, mas, mesmo assim, o 
julgador deve justificar de forma idônea a necessidade da medida.  
 
O julgado do TJSP, porém, carecia de fundamentação concreta. “Ora, o STJ não admite como motivação válida para 
a antecipação de provas razões de economia processual, ou alusões abstratas, especulativas e conjecturais de que 
as testemunhas podem se esquecer dos fatos, mudar de endereço, ou até virem a falecer durante a suspensão do 
processo”, afirmou a ministra. 
 
Quanto à questão do entendimento não ser pacificado no STJ, Laurita Vaz apontou que isso seria refutado 
facilmente pela própria Súmula 455 do Tribunal, a qual, ao contrário do afirmado pelo MPF, é aplicável à matéria. 
 
Mesmo que a súmula não fosse aplicável, a relatora explicou que poderia proferir decisão monocraticamente sem 
ofender o princípio da colegialidade. Ela ressaltou que o Supremo Tribunal Federal (STF) tem regra regimental que 
autoriza seus ministros a decidir habeas corpus monocraticamente quando a matéria tratar de jurisprudência 
consolidada, seja para conceder, seja para denegar a ordem. 
 
Laurita Vaz afirmou que o STJ não tem essa regra. Para não ferir o princípio da colegialidade, os habeas corpus 
impetrados na Corte só têm seu mérito apreciado monocraticamente se a hipótese for de total concessão da ordem, 
como no caso. A magistrada acrescentou que esse é, também, o entendimento do próprio STF.  
 
Confirmando a posição da relatora, a Turma, de forma unânime, rejeitou o agravo regimental, mantendo a concessão 
da ordem em favor do réu, para retirar do processo as informações obtidas na antecipação de provas.  
 
Processo: HC.182981 
Leia mais... 
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NOTÍCIA CNJ 
 

Juízes apontarão dificuldades para aplicar medidas cautelares  
A aplicação pelos juízes criminais da Lei n. 12.403/2011, que estabeleceu uma série de medidas cautelares em 
substituição à prisão em delitos com pena de até quatro anos de reclusão, será investigada pelo Conselho Nacional 
de Justiça. O órgão de planejamento estratégico do Judiciário brasileiro abrirá na quinta-feira (1/11) consulta entre 
magistrados e servidores do Poder Judiciário para saber quais e quantas medidas cautelares foram aplicadas ou não 

no período de 5 de julho do ano passado a 5 de julho de 2012. A pesquisa vai 
até 15 de dezembro de 2012. Podem participar magistrados, escrivães e chefes 
de secretaria. 
 
O juiz auxiliar da presidência e coordenador do Departamento de Monitoramento 
e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 
Socioeducativas (DMF) do CNJ, Luciano André Losekann, explicou que a 
percepção é que a lei está sendo muito pouco aplicada no dia a dia dos 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=107564
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/21921-juizes-apontarao-dificuldades-para-aplicar-medidas-cautelares


magistrados. “De forma empírica, verificamos que foram muito poucas as medidas aplicadas pelos juízes. Nossa 
desconfiança é de que isso ocorre porque a lei é omissa sobre quem deva fiscalizar a execução das medidas. 
Exemplificativamente, uma das medidas é o recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 
investigado ou o acusado possui residência e trabalho fixos. Quem vai monitorar isso? Entendemos que esse é papel 
do Poder Executivo dos estados, mas a lei não foi expressa acerca do assunto”, afirmou. 
 
As medidas cautelares estão previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, cuja redação foi alterada pela Lei 
n. 12.403. O dispositivo prevê outras medidas: comparecimento em juízo no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 
para informar e justificar atividades; proibição de acesso ou frequência a determinados lugares; proibição de manter 
contato com pessoa determinada; suspensão do exercício de função pública ou atividade de natureza econômica 
quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; internação provisória do acusado 
nas hipóteses de crimes praticados com violência ou ameaça grave; fiança; e monitoração eletrônica. 
 
De acordo com Losekann, a Lei n. 12.403 veio para desafogar o sistema carcerário, que cada vez mais padece de 
superlotação. “No entanto, constatamos que o total de presos provisórios, em vez de diminuir, mantém-se nos 
mesmos 43% anteriores à entrada em vigor da Lei. Isso sem falar em algumas distorções que estão a ocorrer, como, 
por exemplo, na aplicação do instituto da fiança, onde já se percebem exageros na fixação de seu montante”, 
afirmou. 
 
Segundo o juiz auxiliar, a intenção do CNJ é verificar as dificuldades enfrentadas pelos magistrados criminais para 
aplicar a lei. “A lei é positiva, mas não vem sendo aplicada, infelizmente. Com esses dados, o Conselho Nacional de 
Justiça poderá adotar medidas para sensibilizar os magistrados da área criminal para que a apliquem, organizar 
cursos, seminários e debates, evitando-se, assim, o aprisionamento daqueles indiciados ou acusados por delitos 
cujas penas não ultrapassem quatro anos de reclusão/detenção. A consulta também será instrumento para a adoção 
de políticas públicas. A partir dos dados que iremos colher, o CNJ poderá atuar junto às secretarias estaduais de 
Justiça para que elas fiscalizem a aplicação das medidas ou adquiram, por exemplo, os equipamentos necessários à 
sua adoção, como é o caso das tornozeleiras eletrônicas”, explicou. 
 
A consulta poderá ser respondida por meio do site do CNJ, no link www.cnj.jus.br/corporativo 
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